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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolu ção n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 30/2021 - CCEC/IFRR, de 24/11/2021

Retifica a Portaria 28/2021 - CCEC/IFRR, de 19/10/2021,

que dispõe sobre o retorno gradual à presencialidade das

atividades administrativas e acadêmicas no Instituto Federal

de Roraima e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO COMITÊ DE CRISE PARA ENFRENTAMENTO DO
CORONAVÍRUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA (CCEC/IFRR) , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria
n.º 172/2021-GAB/IFRR, de 3/2/2021, RESOLVE:

Art. 1º  O Art. 7.º da Portaria 28/2021 - CCEC/IFRR, de 19/10/2021, da passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 7.º Os servidores que permanecerão em trabalho remoto, nos termos da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME Nº 90, de 28 de setembro de 2021, deverão apresentar, até o dia
05/11/2021, à chefia imediata, a Autodeclaração de Saúde ou a Autodeclaração de Filho(s) ou
Menor(es) sob Guarda em Idade Escolar, conforme modelos disponíveis no Suap.

§ 1.º  Nos casos em que o servidor apresentar a Autodeclaração de Filho(s) ou
Menor(es) sob Guarda em Idade Escolar, deverá(ão) ser anexada(s) as devidas comprovações (atos
de autoridades locais e/ou da instituição de ensino).

§ 2.º  Os servidores que se enquadrarem nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa de que trata o caput e desejarem solicitar o retorno ao trabalho presencial, deverão
apresentar a Autodeclaração para Retorno ao Trabalho à chefia imediata.

Art. 2.º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
PRESIDENTE 
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